
ESTADO nE MATO GROSSO 

ASSEMBLItIA LEGISLATIVA 

LEI NO 1 886, de 24 de setembro de 1963. 

Abre crédito. especial para o 
fim que especifica. 

o PRESIDENl'E DA ASSEMBL~lA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO: • 

Faço saber Que a Assemble~a Legislativa do Estado decreta 
e eu ... prom.1lgo nos termos do paragrafo 2 1i1 do ar"tigo 16 da Constl 
tuiçao do Estado a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Fica aberto, no corrente exercicio, no Tesou 
ro do Estado, o crédito especial de Cr$ 500.000,00 (quinhentos= 
mil cruzeiros) para custear a edição da B!ografia de Dom José -
Antonio dos Reis, primeiro bispo de Cuiaba, de autoria do Pa 
dre Wanir Delflno Cesar. 

. ,Artigo 21i1 - A despesa decorrente da execução desta lei c~ 
rera a conta da verba consignada no vigente orçamento sob a se 
guinte rubrica: 3.2 - Encar~os Gerais - 8.95.4 - DEspesas Diver 
sas - item 9 - Subvenções e Auxilias n. 36 - Auxilio para run 
dação da Universidade de Mato Grosso' Cr$ 1.000.000,00 cuja ver 
ba fica, assim, parcialmente anulada. 

!rtigo 3 1i1 - Esta lel entr!rá em vigor,na data de sua ~ 
blicaçao, revogadas as disposlço8s em contrario. 

Assembléia Legislativa do Estado, em Cuiabá, 24 de Betem 
bro de 1963. 

Presidente em exercic O 
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